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ESTADO D«) eana.NÁ

al dc Casçave,

rNDrcAÇÂo N" J J \,DE 2020.
(Âutor: Veteador Pedro Saàpaio/PSDB)

Cii[I,I.RA MUNICIPAL DE CASCAVEL

oI /r,Ài

INDICÂ, nos termos que Íegem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhada expediente ao Podet Executivo Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de Meio
Âmbiente (SEMA), solicitando com URGENCIÂ, limpeza e toçada, nas instalações do Serviço

iiecebiiic

Protocolo

da Família Âcolhedora,localtzado na Rua Porto Alegre, número predial 557, Batro Pioneiros
Catarinenses

É a Indicação. Sala das Sessões

27 de feveteiro de 2020

S

Veteador

Justificação

Senhor Sectetádo, tais meüdas visam gatanú mais seguraÍrça, hmpeza,
contribuindo para eliminação dos vetores tansmissores de doenças. Estamos em alerta, tegião
oeste passa poÍ um momento de infestação, desta forma agimos na preveÍlção de algo mais
grave. Contamos com o atendimento desta solicitação.

Rua Pernambuco, 1843
Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881

Centro - CEP 85810-021 Cascavel - Paraná

e-mail: admin@camaracascavel.pr

,;--,,.,ê4 1,vn.i

www.ca ma racascavel,pr.gov,br

Excelentíssimo Senhot Presidente da Câmara Municipal de Cascavel. J
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